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::::::::::::::::::::PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO:::::::::::::::::::: 

DECRETO Nº 229/2021, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 

PRORROGA NO MUNICÍPIO DE CEDRO/CE A POLÍTICA DE
ISOLAMENTO SOCIAL RÍGIDO, COMO MEDIDA DE ENFRENTAMENTO A
PANDEMIA DA COVID-19, COM A LIBERAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS PREVISTAS NO DECRETO ESTADUAL Nº 34.031, DE 10
DE ABRIL DE 2021 E Nº 34.037, DE 17 DE ABRIL DE 2021;
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o artigo 105 da Lei Orgânica
do Município, em pleno exercício do cargo e

CONSIDERANDO que o município de Cedro vem seguindo as
orientações do Governo do Estado do Ceará, mantendo-se firme no
propósito de proteger a vida do cidadão, buscando com seriedade e
responsabilidade a adoção de medidas pautadas em recomendações
dos especialistas de saúde para enfrentamento da Covid-19;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 34.037, de 17 de abril de
2021, que prorrogou o isolamento social rígido para todos os
municípios do Estado do Ceará, como medida necessária para
enfrentamento da covid-19, com a liberação das atividades
econômicas estabelecidas pelo Decreto Estadual n° 34.031, de 10 de
abril de 2021;  

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 220/2021, de 13 de março de
2021, que estabeleceu o isolamento social rígido e outras
providências;

CONSIDERANDO que a Saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da
República;

CONSIDERANDO a situação excepcional que estamos enfrentando, a
qual exige das autoridades públicas ações mais restritivas no sentido
de barrar o avanço da disseminação da Covid-19, preservando a
saúde da população, sobretudo das pessoas mais vulneráveis à
contaminação;

CONSIDERANDO o cenário delicado em relação à pandemia, faz-se
necessário, como precaução, dispor sobre medidas preventivas de
combate à proliferação da Covid-19, no município de Cedro;

DECRETA:

CAPÍTULO I
Seção I
Das medidas de isolamento social no Município de Cedro/CE

Art. 1º Do dia 19 a 25 de abril 2021, permanecerão em vigor, no
Município de Cedro, as medidas de isolamento social previstas no
Decreto Municipal nº 228, de 12 de abril de 2021 e do Decreto
Estadual n° 34.031, de 10 de abril de 2021, observadas as normas
específicas definidas neste Decreto.
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§ 1º No período de isolamento social, continuará sendo observado o
seguinte:

I - proibição de festas e quaisquer tipos de eventos;

II - manutenção do dever especial de confinamento e do dever
especial de proteção a pessoas do grupo de risco da Covid-19;

III - manutenção do dever de permanência das pessoas em suas
residências e da restrição à circulação de veículos, ressalvadas as
exceções de deslocamentos imprescindíveis, inclusive para inscrição
em curso de nível superior ou acesso as atividades essenciais;
 
IV - vedação à entrada e permanência em hospitais de pessoas
estranhas à operação da respectiva unidade, à exceção de
pacientes, seus acompanhantes e profissionais que trabalhem no
local;

V - proibição de feiras de qualquer natureza e da aglomeração e
circulação de pessoas em espaços públicos ou privados, tais como
praças, calçadões, areninhas, ressalvado o uso para a prática
esportiva individual, deslocamentos imprescindíveis ou acesso
atividades essenciais;

VI - dever geral de proteção individual consistente no uso de máscara
de proteção, nos termos da Lei Estadual nº 17.234, de 10 de julho de
2020; 

VII - possibilidade de retorno ao trabalho para atividades liberadas das
pessoas acima de 60 (sessenta) anos ou com fatores de risco da
Covid-19 que tenham comprovação de imunidade ou de adoecimento
há mais de 30 (trinta) dias;

VIII - incidência do dever especial de proteção às pessoas com idade
igual ou inferior a 60 (sessenta) anos, desde que portadoras de
cardiopatia grave, diabetes insulino dependente, de insuficiência renal
crônica, asma grave, doença pulmonar obstrutiva crônica, obesidade
mórbida, doenças neoplasias malignas, imunodeprimidas e em uso de
medicações imunodepressores ou outras enfermidades que
justifiquem, segundo avaliação e atestado médico, o isolamento mais
restritivo; 

IX - estabelecimento do regime de trabalho remoto para todo o serviço
público municipal;

X - recomendação ao setor privado com atividades liberadas para que
priorize o trabalho remoto;

§ 2º Na fiscalização das medidas de controle estabelecidas neste
artigo, as autoridades competentes adotarão, nos termos deste
Decreto, as providências necessárias para fazer cessar eventual
infração, devendo, prioritariamente, primar por condutas que busquem
a conscientização quanto à importância das medidas de isolamento e
distanciamento social, bem como da permanência domiciliar.

Art. 2º O "toque de recolher" será observado no Município de Cedro,
das 20h às 5h, de segunda-feira a domingo.

Parágrafo único. No período previsto no "caput", deste artigo, fica
estabelecido(a):

I - proibição da circulação de pessoas nas ruas e espaços públicos,
permitidos deslocamentos somente nos casos de serviços de
entrega, para atividades liberadas nos termos do inciso II, deste artigo,
ou em função do exercício da advocacia ou de funções essenciais à
Justiça na defesa da liberdade individual;
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II - vedação ao funcionamento de quaisquer atividades econômicas e
comportamentais, salvo as previstas no § 1º, do art. 8º, deste
Decreto.

Art. 3º Salvo no período de isolamento social rígido previsto no art. 5º,
deste Decreto, fica permitido o uso de espaços públicos abertos
exclusivamente para a prática esportiva individual, permanecendo
vedada a prática esportiva coletiva, assim enquadrada aquela
envolvendo a reunião de mais de 03 (três) pessoas.

Parágrafo único. À exceção da situação do "caput", deste artigo, os
espaços públicos, como praças, calçadões, areninhas e outros,
continuarão com o uso proibido durante a vigência deste Decreto.

Art. 4º Das 20h de sexta-feira às 5h de segunda-feira, o isolamento
social no Município de Cedro observará, inclusive quanto ao "toque de
recolher" (20h às 5h), as disposições do Decreto Municipal n° 220, de
13 de março de 2021 e do Decreto Estadual nº 33.965, de 04 de
março de 2021, que prevê a política de isolamento social rígido no
enfrentamento à Covid-19.

Seção II
Das atividades econômicas e comportamentais no Município de Cedro
Subseção I
Das regras gerais

Art. 5º A liberação de atividades econômicas e comportamentais no
Município de Cedro ocorrerá sempre de forma técnica e responsável,
observados os critérios de avaliação das autoridades da saúde. 

§ 1º O desempenho de quaisquer atividades liberadas deverá guardar
absoluta conformidade com as medidas sanitárias previstas nos
correspondentes protocolos gerais e setoriais, devidamente
homologados e divulgados no "site" oficial da Secretária da Saúde do
Estado.

§ 2º As atividades e serviços que estavam liberadas nos termos do
Decreto n.º 34.031, de 10 de abril de 2021 e no Decreto Municipal n°
228, de 12 de abril de 2021, assim permanecerão na vigência e nos
termos deste Decreto.

§ 3º As atividades autorizadas serão fiscalizadas rigorosamente
pelos órgãos públicos competentes quanto ao atendimento das
medidas sanitárias estabelecidas para funcionamento do setor,
ficando a liberação de novas atividades condicionada à avaliação
favorável dos dados epidemiológicas e assistenciais relativos à
Covid-19.

§ 4° Verificada tendência de crescimento dos indicadores da
pandemia após a publicação deste Decreto, as autoridades da saúde
avaliarão o cenário, admitido, a qualquer tempo, se necessário, o
restabelecimento das medidas restritivas originariamente previstas.

Subseção II
Das regras aplicáveis às atividades de ensino no Município de Cedro

Art. 6º Nos termos do artigo 6º do Decreto Municipal n° 228, de 12 de
abril de 2021 e de acordo com a deliberação do Conselho Municipal de
Educação e do Comitê de Gestão de Crise da Covid-19, o Ensino
Público Municipal continuará de forma exclusivamente remota,
inclusive com relação as atividades de ensino autorizadas pelo
Decreto Estadual nº 34.031, de 10 de abril de 2021.

Subseção III
Das regras aplicáveis atividades dos setores do comércio e serviços
no Município de Cedro

Art. 7º O funcionamento das atividades econômicas, durante o
isolamento social, observará o seguinte:

I - das 20h da sexta-feira às 5h da segunda-feira, todas as
atividades, sujeitar-se-ão, inclusive quanto a horários de
funcionamento, às regras de isolamento social rígido previstas no
Decreto Municipal nº 220, de 13 de março de 2021;

II - nos demais dias e horários:

a) o comércio de rua e serviços, inclusive restaurantes e escritórios
em geral, funcionarão de 07h às 13h, com limitação de 25% (vinte e
cinco por cento) da capacidade de atendimento simultâneo;

§ 1º No período do inciso II, deste artigo, não se sujeitam a restrição
de horário de funcionamento exclusivamente:

a) serviços públicos essenciais;
b) farmácias;
c) supermercados/congêneres;
d) indústria;
e) postos de combustíveis;
f) hospitais e demais unidades de saúde e clínicas odontológicas e
veterinárias para atendimento de emergência;
g) laboratórios de análises clínicas;
h) segurança privada;
i) imprensa, meios de comunicação e telecomunicação em geral;
j) oficinas em geral;
l) funerárias.

§ 2º As instituições religiosas poderão realizar celebrações
presenciais, desde que observados o limite de 10% (dez por cento)
da capacidade e as regras estabelecidas em protocolos sanitários,
mantida, em todo caso, a recomendação para que as celebrações
permaneçam sendo realizadas exclusivamente da forma virtual,
observado o disposto no art. 4º, deste Decreto.

§ 3º Os escritórios de advocacia funcionarão de 07h às 13h, com
limitação de 25% (vinte e cinco por cento) da capacidade de
atendimento simultâneo;

§ 4º Permanece vedado o funcionamento de academias;

§ 5º Em qualquer horário e período de suspensão das atividades,
poderão os estabelecimentos funcionar desde que exclusivamente
por serviço de entrega, inclusive por aplicativo.

§ 6º Os restaurantes de hotéis, pousadas e congêneres, durante o
isolamento social, poderão funcionar normalmente para hóspedes,
sendo admitido o atendimento de público externo, não hóspede,
somente de segunda a sexta-feira, das 07h às 13h.

§ 7º As atividades liberadas, nos termos deste Decreto, deverão se
adequar às medidas sanitárias estabelecidas em protocolo geral e
setorial, ficando permanentemente submetidas ao monitoramento das
Secretárias de Saúde do Estado e Município, mediante
acompanhamento dos dados epidemiológicos e assistenciais da
pandemia. 

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8° As disposições deste Decreto, não impedem o Gestor
Municipal, por ato próprio, estabelecer barreiras sanitárias e outras
medidas de maior rigor para enfrentamento da Covid-19, buscando
atender a particularidades locais, segundo critérios epidemiológicos e
fatores relacionados à disponibilidade de leitos para atendimento da
população afetada pelo vírus. 

§ 1° De acordo com os Decretos Estaduais nº 34.031, de 10 de abril
de 2021 e nº 34.037, de 17 de abril de 2021, no combate à COVID-19,
o município de Cedro não poderá:

I - adotar medidas de isolamento social menos restritivas do que as
estabelecidas pelo Estado do Ceará;

II - proceder à liberação de outras atividades econômicas e
comportamentais diferentes daquelas autorizadas nas respectivas
localidades, nos termos do Decreto Estadual nº 34.031, de 10 de abril
de 2021;

Art. 9º Sem prejuízo de outras medidas já previstas em legislação
própria, o descumprimento das regras neste Decreto sujeitará o
responsável às sanções civil, administrativa e criminal cabíveis.

Parágrafo único. Além das medidas de proteção já estabelecidas,
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inclusive a multa prevista em Decretos Municipais já editados, outras
providências poderão ser adotadas pelas autoridades competentes
para resguardar o cumprimento deste Decreto, no intuito de prevenir
ou fazer cessar infrações, sendo aplicáveis, caso necessárias, as
sanções de apreensão, interdição e/ou suspensão de atividade.

Art. 10º A Secretaria Municipal de Saúde, de forma concorrente com
os demais órgãos competentes, se encarregará da fiscalização do
cumprimento do disposto neste Decreto, competindo-lhe também o
monitoramento dos dados epidemiológicos, para fins de avaliação e
permanente acompanhamento das medidas estabelecidas para
abertura responsável das atividades econômicas e comportamentais.

Art. 11º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, em 19 de abril de 2021.

JOÃO BATISTA DINIZ
Prefeito Municipal de Cedro 

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 
CONTRATAÇÃO DE CARÁTER EMERGENCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A Prefeitura Municipal de Cedro-CE, através da Secretaria Municipal
de Administração, faz saber que se encontra aberta inscrição para
contratação temporária e formação de cadastro reserva para
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,
para os cargos descritos no Anexo I, por prazo determinado, nos
termos da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a
Lei nº 441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX,
do artigo 37 da Constituição Federal, através das seguintes
disposições:
1 - DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1 - O processo de seleção de candidatos para contratação
temporária para o Município do Cedro habilitados, em regime de
designação temporária, para atendimento às necessidades
emergenciais, de excepcional interesse público municipal, conforme
Lei Municipal 441/2015, de 30 de janeiro de 2015, em especial o §1º
do art. 3º da mesma lei, será realizado por analise curricular, prova de
títulos, no âmbito da Secretaria Municipal de Administração, mediante
solicitação expressa da secretaria com relação ao perfil determinado
por cada uma destas.  
a) Compreende-se como processo de seleção: a inscrição
simplificada que se dará por remessa de currículo.  
b) Somente será requerida documentação completa do candidato
caso seja selecionado.  
c) Caberá à Secretaria Municipal de Administração a coordenação
geral do processo de seleção de que trata o item anterior.  

DAS INSCRIÇÕES 
1.1. Data: 20 e 23 de abril de 2021.
1.2. Horário: 08:00 as 12:00 e 14:00 as 17:00   
1.3. Local: Secretaria de Administração do Município, localizada na
Prefeitura, na Rua Coronel Luiz Felipe, 299, Centro
1.4. Custo: a inscrição é gratuita. 
1.5. Documentos (cópias, mediante apresentação dos originais): 
1.5.1. Requerimento Padrão de Inscrição preenchido, conforme
modelo constante no Anexo III, deste Edital; 
1.5.2. Currículo, conforme modelo constante no Anexo II deste edital;
1.5.3. RG - Registro Geral de Identidade; 
1.5.4. CPF/MF - Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da
Fazenda; 
1.5.5. Comprovante de residência; 
1.5.6. Comprovante de quitação com o serviço militar obrigatório, se
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do sexo masculino; 
1.5.7. Título de Eleitor, acompanhado do comprovante de votação ou
justificativa no último pleito; 
1.5.8. Diploma ou Certificado da escolaridade e cursos exigidos como
requisitos para o exercício da função; 
1.5.9. São considerados documentos de identidade para os fins do
item 1.5.3: carteira expedida pelos institutos oficiais de identificação,
pelas Secretarias de Segurança Pública e de Defesa Social, pelo
Corpo de Bombeiros Militar e Polícias Militares, pelos Ministérios
Militares, ou pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional
(ordens, conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista;
carteiras funcionais expedidas pelo Ministério Público ou por Órgão
Público que, por força de Lei Federal, valham como identidade;
carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente modelo
com foto), que estejam no prazo de validade, quando for o caso; 
1.6. As informações prestadas no Requerimento Padrão de Inscrição
(item 1.5.1) são de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a
comissão executora do direito de desclassificar aquele que preenchê-
lo de forma incorreta e/ou fornecer dados comprovadamente
inverídicos, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais
aplicáveis. 
1.7. É vedada a entrega de documentos fora do prazo de inscrição. 
1.8. Não serão aceitas inscrições via fax, correio eletrônico e/ou via
postal. 
1.9. Será permitida a inscrição por procuração específica, pública ou
particular, neste último caso com firma reconhecida em cartório,
mediante entrega do respectivo mandato, acompanhado do
requerimento e dos documentos acima exigidos, bem como da cópia e
apresentação do documento original da identidade do(a)
procurador(a). Para cada candidato(a) deverá ser apresentada uma
procuração, que ficará retida. 
1.10. É vedada a inscrição para mais de uma função. 
1.11. O(a) candidato(a) que efetuar mais de uma inscrição terá
considerada válida apenas a última, ficando as anteriores
automaticamente canceladas.

1.12. Requisitos: 
1.12.1. Ser brasileiro (a) nato (a) ou naturalizado (a); 
1.12.2. Possuir, na data da inscrição, a escolaridade e requisitos
básicos exigidos para o exercício da função; 
1.12.3. Possuir, na data da inscrição, a idade mínima de 18 anos
completos; 
1.12.4. Não possuir contrato rescindido com a Administração Pública
Municipal através de processo administrativo disciplinar; 
1.12.5. Não possuir vínculo empregatício com a Prefeitura do município
de Cedro-CE 
1.12.6. Declarar conhecer as exigências previstas neste Edital e,
estar de acordo com elas. 
1.12.7. Estar quite com as obrigações eleitorais; 
1.12.10. Comprovação de Conclusão de nível superior com
certificação emitida por instituições de ensino
reconhecidas/autorizadas pelo Ministério da Educação, para os
cargos de nível superior.
1.13. A inscrição do(a) candidato(a) que apresentar documentação
falsa ou incompleta será cancelada, a qualquer tempo, pela Comissão
Especial de avaliação responsável pela seleção Pública Simplificada. 
1.14. Serão desclassificados os(as) candidatos(as) que não fizerem
a indicação correta da função pleiteada; 

1.15. Concluída a inscrição, o(a) candidato(a) receberá o respectivo
comprovante. 
1.16. A inscrição do(a) candidato(a) implicará na aceitação das
normas do presente processo de seleção, contidas neste edital e em
outros instrumentos normativos e comunicados que vierem a surgir; 
1.17. As despesas decorrentes de eventuais deslocamentos,
hospedagens e alimentação correrão a expensas dos(as)
candidatos(as). 

2. DO PROCESSO SELETIVO 
2.1. Compreende-se o Processo de Seleção Simplificada: a inscrição,
a avaliação curricular, e a chamada dos(as) candidatos(as) melhores
classificados(as). 
2.2. As Avaliações curriculares e análise das provas serão
realizadas pela Comissão nomeada pelo chefe do Poder Executivo
Municipal. 
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3. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 
3.1. O Processo de Seleção será realizado em duas etapas de caráter
eliminatório e classificatório, a saber, analise curricular e prova de
títulos. 
3.2. A Avaliação Curricular terá valor máximo de 25 (vinte e cinco)
pontos, sendo as Alíneas A, B, C e D com valor máximo de 10 pontos
e a alínea E, com valor máximo de 15 pontos, de acordo com a Tabela
abaixo para cada nível: 

3.2.1 Pontuação para os Cargos de Nível Superior/Tecnológico 

   ALÍNEATÍTULONÚMERO MÁXIMO DE TÍTULOSPONTUAÇÃO
 A Certificado de curso de pós-graduação -  Doutorado, stricto sensu

(Título de Doutor), estritamente relacionado com a área de atuação do
  cargo. 01 5,00

 B Certificado de curso de pós-graduação em Mestrado, stricto sensu
(Título de Mestre), estritamente relacionado com a área de atuação do

  cargo. 01 3,00
 C Certificado de curso de pós-graduação em Especialização, lato

sensu (Título Especialista), estritamente relacionado com a área de
  atuação do cargo. 02 1,00

 D Cursos de aperfeiçoamento na área de atuação com no mínimo 40h.
  01 1,00

 EXPERIÊNCIA PROFISSIONALVALOR MÁXIMO
 E Exercício de atividade profissional na Administração Pública e/ou na

 iniciativa privada 15
PONTUAÇÃO

 1 ano 1 ponto
 2 anos 2 pontos
 3 anos 3 pontos
 4 anos 4 pontos

 5 anos ou mais 5 pontos

3.3. Somente será pontuada a experiência profissional e os títulos que
tiverem correlação com a área e a função para a qual o(a)
candidato(a) se inscreveu; 
3.4. A experiência profissional deverá ser comprovada mediante: 
a) Certidão/Declaração de tempo de serviço público ou privado,
emitida pela unidade de recursos humanos da instituição em que
trabalha ou trabalhou, na qual constem expressamente o
cargo/função desempenhado e as atividades desenvolvidas; 
b) No caso de experiência como cooperativado, mediante declaração
assinado pelo dirigente máximo da entidade à qual se vincula ou
vinculou, na qual constem expressamente as atividades
desenvolvidas. 
3.5. A fração de tempo de experiência profissional superior a 15
(quinze) dias será computada como 01 (um) mês; 
3.6. A(s) Certidão(ões)/Declaração(ões) de que tratam as letras "a" e
"b" do subitem 3.5 deverá(ao) ser emitida(s) em papel timbrado da
instituição e a(s) assinatura(s) da(s) autoridade(s) responsável(is)
pela sua emissão deverá(ão) ser reconhecida(s) em cartório; 
3.7. A não apresentação do currículo importara na não efetivação da
inscrição; 
3.8. A ausência de comprovação importará na não pontuação da
informação prestada pelo(a) candidato(a) quanto à experiência
profissional. 
3.9. Os(as) candidatos(as) serão ordenados(as) nas vagas, de
acordo com o valor decrescente dos pontos obtidos. 
3.10. Na contagem geral de pontos, não serão computados os pontos
que ultrapassarem o limite estabelecido neste edital. 

4. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
4.1. Em caso de empate entre os candidatos aprovados/classificados
no Processo Seletivo Simplificado serão obedecidos os critérios de
desempate, na ordem apresentada a seguir: 
a) Ter maior tempo de experiência profissional na área específica; 
b) Possuir idade cronológica maior. 
4.2. Fica assegurado, aos(às) candidatos(as) que tiverem idade igual
ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do artigo 27, da Lei
Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), a idade mais avançada
como primeiro critério para desempate, sucedido dos outros previstos
nas alíneas anteriores; 
4.3. Ocorrendo, ainda, o empate em idade, em função da data de
nascimento, serão analisadas as Certidões de Nascimento dos(as)
candidatos(as), para constar o desempate em hora(s), minuto(s) e
segundo(s).

5. DAS VAGAS 
5.1. As contratações serão realizadas pela Secretaria Municipal de
Administração/Setor Pessoal e ocorrerão de acordo com a solicitação
por escrito da Secretária, havendo direito do candidato à contratação
temporária em ordem sequencial de classificação.
5.2. Do total de vagas disponíveis, será assegurado o percentual de
3% (três por cento) às pessoas com deficiência, desde que o número
de vagas permita a aplicação desse percentual, e que sua deficiência
seja compatível com as atribuições do cargo pretendido, observadas
às regras estabelecidas pela Lei Federal nº. 7.853/89, de 24 de
outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto Federal nº. 3.298/99, de
20 de dezembro de 1999, cujo art. 4º foi alterado pelo Decreto Federal
nº. 5.296, de dezembro de 2004. 
5.3. As pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das
prerrogativas que lhe são facultadas no inciso VIII do Art. 37 da
Constituição Federal e no Art. 37 do Decreto Federal n° 3.298/99 é
assegurado o direito de inscrição para os cargos em Processo
Seletivo Simplificado, cujas atribuições estejam compatíveis com a
deficiência de que são portadoras. 
5.4. As vagas reservadas às pessoas com deficiência não
preenchidas por candidatos em tais condições serão revertidas aos
demais candidatos habilitados na ampla concorrência, observada a
ordem classificatória.

6. DO CRONOGRAMA 
6.1. O Cronograma do Processo de Seleção Simplificada obedecerá
ao calendário a seguir: 
6.1.1. Publicação do Edital no site oficial do município (www.cedro.ce.
gov.br), no flanelógrafo da Prefeitura e no Diário Oficial do Município -
DOM: 19 de abril de 2021.
6.1.2. Inscrições, entrega do Currículo e provas de títulos na Sede da
Secretaria de Administração, localizada na Prefeitura, na Rua Coronel
Luiz Felipe, 299, Centro: 20 e 23 de abril de 2021 (08:00 às 12:00 e
14:00 as 17:00hs).
6.1.3. Resultado Parcial: 27 de abril de 2021 pelo site oficial do
Município (www.cedro.ce.gov.br) e Diário Oficial do Município - DOM.
6.1.4. Prazo Recursal: 28 de abril de 2021
6.1.5. Divulgação do Resultado Final pelo site oficial da Prefeitura
Municipal (www.cedro.ce.gov.br): 29 de abril de 2021
6.1.6. Homologação 30 de abril de 2021

7. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS
7.1. Os candidatos classificados serão convocados a comparecerem
ao Setor Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, mediante
publicação no site oficial do Município (www.cedro.ce.gov.br) e Diário
Oficial do Município - DOM, para entrega dos seguintes documentos e
assinatura dos contratos: 
II - 02 fotos 3x4 
III - CPF;  
IV - Carteira de Identidade;  
V - Título de Eleitor com comprovante da última votação;  
VI - Carteira de trabalho profissional onde conste fotografia,
número/série, data de expedição, filiação, local de nascimento e
página de contrato do primeiro emprego, caso possua; 
VII - PIS/PASEP; 
VIII - Comprovante de residência; 
IX - Certificado de reservista;  
X - Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
XI - Cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos.  

7.2. A ausência ou o não cumprimento do disposto no item anterior
importará em eliminação do(a) candidato(a), sendo imediatamente
convocado(a) o(a) classificado(a) seguinte. 
7.3 A contratação terá duração de 01(ano), podendo,
excepcionalmente, ser prorrogado uma única vez por igual período,
desde que seja necessário ao serviço público

8. DO REGIME JURÍDICO
8.1. O regime jurídico do pessoal contratado em caráter temporário
através do presente Processo Seletivo Simplificado será de direito
administrativo, aplicando-se o Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Cedro, nos termos da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de
fevereiro de 2013 e a Lei nº 441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e do
inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal.
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9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. Nenhum(a) candidato(a) poderá alegar o desconhecimento do
presente edital ou de qualquer outra norma e comunicação posterior,
regularmente divulgados, relativos ao certame, ou utilizar-se de
artifícios que venham a prejudicar o processo de Seleção
Simplificada. 
9.2. A convocação dos classificados será realizada através de e-mail
e/ou contato telefônico e site oficial do Município www.cedro.ce.gov.
br. 
9.3. O Recurso quanto à classificação do candidato deverá ser
interposto no dia 28 de abril de 2021, posterior à divulgação do
resultado parcial, protocolado junto à Secretaria de Administração do
Município.
9.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Avaliação.
9.5. A aprovação e a classificação final geram para o(a) candidato(a)
apenas a expectativa de direito à contratação, reservando-se a
Secretaria Municipal de Administração o direito de proceder às
contratações no número permitido pela disponibilidade financeira do
município de Cedro-CE. 
9.6. O(a) candidato(a) classificado(a) deverá manter atualizado seus
dados para contato (endereço, telefone, e-mail, etc.) junto à
Secretaria Municipal de administração, sendo de sua inteira
responsabilidade os prejuízos decorrentes da não atualização. 
9.7. A qualquer tempo, poder-se-á anular a classificação ou a
contratação temporária do(a) candidato(a), desde que verificada
falsidade em qualquer declaração e/ou qualquer irregularidade nos
documentos apresentados. 
9.8. O Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, podendo ser
prorrogado por mais 01 (um) ano, a critério da Administração

Cedro-CE, 19 de abril de 2021.  

MARCELO ROQUE DE MATOS
Secretário Municipal de Administração
Portaria 1802.004/2021

ANEXO I
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS CARGOS (VAGAS, QUALIFICAÇÃO,
CARGA HORÁRIA E VENCIMENTO)

I.I - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CARGO
   REQUISITOSATRIBUIÇÕES DO CARGOCARGA

 HORÁRIAREMUNERAÇÃO

MÉDICO - PSF
04(QUATRO) VAGAS + CADASTRO DE RESERVA

 CÓDIGO 001/2021Diploma de Curso de Nível Superior em Medicina,
devidamente registrado na entidade de Classe (conselho regional).
Experiência Comprovada através de Declaração ou Certificado de no
mínimo 01 (um) ano.
 Realizar consultas clinicas aos usuários da sua área delimitada;
Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo
de vida; criança, adolescente, mulher, adultos e idosos; Realizar
consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família (USF) e,
quando necessário, no domicílio; Realizar as atividades clinicas
correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção
Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde -
NOAS 2001; Aliar a atuação clinica à pratica da saúde mental, etc.;
Fomentar a criação de grupos de patologias especificas, como de
hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; Realizar o pronto
atendimento médico nas urgências e emergências; Encaminhar aos
serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a
continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de

acompanhamento e referência e contra referência; Realizar pequenas
cirurgias ambulatoriais; Indicar intervenção hospitalar; Solicitar
exames complementares; Verificar e atestar óbito; Executar outras

  atribuições correlatas. 40h R$ 8.500,00
MÉDICO  PARA CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL
 
01 (UMA) VAGA + CADASTRO DE RESERVA

 CÓDIGO 002/2021Diploma de Curso de Nível Superior em Medicina,
devidamente registrado na entidade de Classe (conselho regional).

 Experiência Comprovada em saúde mental Diagnosticar, orientar e
promover a execução de planos e programas preventivos, dirigidos a
pacientes psiquiátricos/ neuropsiquiátricos (crianças, adolescentes e
adultos), e a seus familiares, através de métodos de exame e
tratamento psicológico e neuropsicológico, visando propiciar
condições de escuta e inclusão do enfoque psicológico; realizar
atendimento individual, grupal, visitas, visitas domiciliares, atividades
comunitárias, sessões clinicas; implementar ações para promoção da
saúde; efetuar perícias, auditórias e sindicâncias médicas; elaborar
documentos e difundir conhecimentos da área médica; desempenhar
as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde e
habilitação social de modo interdisciplinar; prestar assistência em
saúde mental nos diversos níveis (primário, secundário e terciário);
participar de reuniões de equipe; proporcionar um tratamento que
preserve e fortaleça os laços familiares; realizar a elaboração do
plano terapêutico individual (PTI); realizar o acolhimento dos pacientes;
ser o responsável técnico pela prescrição de medicamentos; adotar
uma postura ética frente à equipe e aos pacientes do CAPS; Executar

  outras atribuições correlatas. 40h R$ 8.500,00

ANEXO II
MODELO DE CURRÍCULO

Dados pessoais:
Nome completo:
Data de nascimento:
Sexo:
Endereço:
Telefone:
Estado civil:
E-mail:
Filiação:
Formação/Titulação:
Títulos:
Cursos Extracurriculares:
Experiência Profissional

ANEXO III
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PROCESSO SELETIVO 001/2021
 
NOME COMPLETO:                                                                  
INSCRIÇÃO Nº                                                                                                                                                                        
DATA DE NASCIMENTO:

  SEXO: TELEFONE:(    )
ENDEREÇO: (Rua, n°)

BAIRRO:
   CIDADE: UF: EST. CIVIL:

 FILIAÇÃO
MÃE:
 
PAI:
EMAIL:  
 CPF:
CARGO PRETENDIDO:

Cedro-CE, _________ DE ___________ DE 2021
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_________________________________________________________
ASSINATURA

_________________________________________________________
COMPROVANTE DO CANDIDATO (Confirmação de Inscrição -
Presencial)                                   
Nome:                                                                                                            

Cargo Pretendido:                                                                                                                      
Assinatura do Candidato (a)
Assinatura do Responsável Município:

   Local e Data: _________________________      Nº DA INSCRIÇÃO:
_________

ANEXO IV 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2021
FORMULÁRIO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

INSCRIÇÃO N° ________
 Nome do Candidato: _________________________________CPF:

_________
   Cargo: _________________ Data:  __ / _/2021

 OBJETO QUE DESEJA RECORRER:JUSTIFICATIVA

    _ _
   _ 

 

 

 
 
 
  
  
  
 

 

 
.................................................................................................................
....................
COMPROVANTE DO CANDIDATO (Interposição de Recurso - entrega
presencial) 
Nome: 
Cargo Pretendido:
Assinatura do Candidato (a):
Assinatura do Responsável Município:

 Local e Data: ______________________

 

 /  Nº. DA INSCRIÇÃO: ______

Cedro-CE, 19 de abril de 2021.  

ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
MARCELO ROQUE DE MATOS
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